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DECRETO Nº 6362/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE R$ 
8.550,00, (OITO MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS), 
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 5508/25. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, 

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito 

adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 8.550,00, (Oito mil, quinhentos e cinquenta 
reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.07.01 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
162.12.361.0016.2.019.3.3.90.39.08.220 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica        R$    8.550,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                     R$     8.550,00   
 

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes 
da anulação parcial da seguinte dotação e programa de despesa: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.07.01 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
158.12.361.0016.2.019.3.3.90.30.08.220 – Material de Consumo       R$    8.550,00 
 
TOTAL DA REDUÇÃO                        R$    8.550,00 

 
Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em 

curso e no Plano Plurianual – PPA. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de junho de 2025. 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6363/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5509/25, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, 

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 200.000,00, (DUZENTOS MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0024 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Projeto 2.044 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 

298 

02.801.0014.0014  

 

Valor Total do Crédito R$ R$ 100.000,00 

 
Programa 0024 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 

Projeto 2.044 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. 
JURIDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 

303 

02.801.0013.0013  

 

Valor Total do Crédito R$ R$ 100.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da Emenda 

Estadual 2025.075.63869, e 2025.107.68416. 
 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 
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Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos através de 
unidades básicas de Saúde (UBS), implantação de visitas 
medicas e odontológicas  nas escolas e pré escolas 
municipais visando a realização de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 0 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 200.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de Atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 200.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e manutenção 
de infra-estrutura para atendimento e prestação de serviços 
médicos e odontológicos através de unidades básicas de 
Saúde (UBS), implantação de visitas medicas e 
odontológicas  nas escolas e pré escolas municipais visando 
a realização de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 0 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 200.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BASICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de Atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 200.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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DECRETO Nº 6364/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5510/25, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, 

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 100.000,00, (CEM MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2.112 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTES  E DO SAMU 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 

318 

02.801.0012.0012  

 

Valor Total do Crédito R$ 80.000,00 

 
Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2.112 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTES  E DO SAMU 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. 
JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 

322 

02.801.0012.0012  

 

Valor Total do Crédito R$ 20.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da Emenda 

Estadual 2025.014.66493. 
 
 
 
 
 
 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
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Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes,  sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com plantão 24 
horas, atendimento ambulatorial, serviços de apoio a 
diagnósticos, serviços especializados, Samu, clínica para 
pequenas cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de assistência 
aos cidadãos por meio de ações integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 100.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTES  E 
DO SAMU 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.112 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de Atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes,  sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com plantão 24 
horas, atendimento ambulatorial, serviços de apoio a 
diagnósticos, serviços especializados, Samu, clínica para 
pequenas cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de assistência aos 
cidadãos por meio de ações integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 100.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTES  E 
DO SAMU 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.112 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de Atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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DECRETO Nº 6365/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5511/25, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, 

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 200.000,00, (DUZENTOS MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0025 ASSISTENCIA FARMACEUTICA / 
INSUMOS HOSPITALARES 

Projeto 2118 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS PARA SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 

309 

02.801.0014.0014                     

 

Valor Total do Crédito R$ 200.000,00 

 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes Da Emenda 

2025.075.63869. 
 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS PARA SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0025 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas à criação e manutenção de 
infra-estrutura de modo a garantir assistência 
farmacêutica à população. 

  

JUSTIFICATIVA Aperfeiçoar a assistência farmacêutica à população da 
rede do SUS, do serviço social e do judiciário. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 200.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 
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TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS PARA SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0025 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS PARA SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.118 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 200.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS INSUMOS 
PARA SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0025 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas à criação e manutenção de 
infra-estrutura de modo a garantir assistência farmacêutica à 
população. 

  

JUSTIFICATIVA Aperfeiçoar a assistência farmacêutica à população da rede 
do SUS, do serviço social e do judiciário. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 200.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS PARA SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0025 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS PARA SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.118 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 200.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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DECRETO Nº 6366/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE R$ 
68.000,00, (SESSENTA E OITO MIL REAIS), PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI Nº 5512/25. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, 

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito 

adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 68.000,00 (Sessenta e oito mil reais), para 
reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.08 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
01.08.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
266.27.813.0022.2.042.3.3.90.39.01.100 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica   R$     30.000,00 
 
01.09 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
01.09.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
287.27.812.0023.2.043.3.3.90.39.01.100 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica   R$     38.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                R$     68.000,00 
 

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes 
da anulação da seguinte dotação e programa de despesa: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.08 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
01.08.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
265.27.813.0022.2.042.3.3.90.36.01.100 – Outros Serviços de Terceiros P. Física     R$     25.000,00 
273.13.392.0022.2.146.3.3.90.36.01.100 -  Outros Serviços de Terceiros P. Física     R$       3.000,00 
 
01.09 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
01.09.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
285.27.812.0023.2.043.3.3.90.30.01.100 – Material de Consumo           R$      25.000,00 
286.27.812.0023.2.043.3.3.90.36.01.100 - Outros Serviços de Terceiros P. Física      R$     15.000,00 
 
TOTAL DA REDUÇÃO                R$      68.000,00 

 
Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em 

curso e no Plano Plurianual – PPA. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025. 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6367/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5513/25, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 120.000,00, (CENTO E VINTE MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0019 ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

Projeto 2.028 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ENSINO 
FUNDAMENTAL REDE MUNICIPAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 04 SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.282.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 120.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da anulação 

total da seguinte dotação e programa de despesa:  
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.076 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO 
RESIDENCIAL PADRE DONIZETI 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 03 SETOR DE CRÉCHES MUNICIPAIS 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.280.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 120.000,00 

 
 
 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2025. 
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II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2025, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2025. 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 
e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0019 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.04 
  

OBJETIVO Fornecer alimentação suplementar equilibrada, equivalente às 
necessidades nutricionais diárias aos alunos da rede pública de 
ensino, com vistas a proporcionar o bem estar indispensável ao 
desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos matriculados na 
rede pública bem como a colaborar com o fortalecimento 
educacional. 

  

JUSTIFICATIVA O público atendido pela rede municipal de educação é, de modo 
geral, de baixa renda e o fornecimento de alimentação saudável 
contribui para o fortalecimento educacional, atende aos direitos 
constitucionais da criança e do adolescente, bem como contribui 
para promover bons hábitos alimentares. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Alunos Atendidos UN 1231 1231 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Alunos Atendidos - - - 1231 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 120.000.00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.04 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 361 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
ENSINO FUNDAMENTAL REDE MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.028 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Alunos Atendidos 1231 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Alunos Atendidos - - - 1231 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 120.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDAVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ALIMENTAÇÕ ESCOLAR  

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.04 
  

OBJETIVO 
Fornecer alimentação suplementar equilibrada, equivalente às 
necessidades nutricionais diárias aos alunos da rede pública de 
ensino, com vistas a proporcionar o bem estar indispensável ao 
desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos matriculados na rede 
pública bem como a colaborar com o fortalecimento educacional. 

  

JUSTIFICATIVA 
O público atendido pela rede municipal de educação é, de modo 
geral, de baixa renda e o fornecimento de alimentação saudável 
contribui para o fortalecimento educacional, atende aos direitos 
constitucionais da criança e do adolescente, bem como contribui para 
promover bons hábitos alimentares. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Alunos Atendidos UN 1231 1231 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  120.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.04 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 361 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
ENSINO FUNDAMENTAL REDE MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.028 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Alunos Atendidos 1231 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 120.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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DECRETO Nº 6368/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5514/25, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 80.000,00, (OITENTA MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0019 ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

Projeto 2.030 
AQUISIÇÃO DE GÊNERO 
ALIMENTÍCIOS PRÉ-ESCOLAS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 04 SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.281.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 80.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da anulação 

total da seguinte dotação e programa de despesa:  
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.076 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO 
RESIDENCIAL PADRE DONIZETI 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 03 SETOR DE CRÉCHES MUNICIPAIS 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.280.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 80.000,00 

 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2025. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2025, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
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ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2025. 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 
e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0019 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.04 
  

OBJETIVO Fornecer alimentação suplementar equilibrada, equivalente às 
necessidades nutricionais diárias aos alunos da rede pública de 
ensino, com vistas a proporcionar o bem estar indispensável ao 
desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos matriculados na 
rede pública bem como a colaborar com o fortalecimento 
educacional. 

  

JUSTIFICATIVA O público atendido pela rede municipal de educação é, de modo 
geral, de baixa renda e o fornecimento de alimentação saudável 
contribui para o fortalecimento educacional, atende aos direitos 
constitucionais da criança e do adolescente, bem como contribui 
para promover bons hábitos alimentares. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Alunos Atendidos UN 371 371 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Alunos Atendidos - - - 371 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 80.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.04 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO INFANTIL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 365 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS 
PRÉ-ESCOLAS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.030 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Alunos Atendidos 371 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Alunos Atendidos - - - 371 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 80.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDAVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ALIMENTAÇÕ ESCOLAR  

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.04 
  

OBJETIVO 
Fornecer alimentação suplementar equilibrada, equivalente às 
necessidades nutricionais diárias aos alunos da rede pública de 
ensino, com vistas a proporcionar o bem estar indispensável ao 
desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos matriculados na rede 
pública bem como a colaborar com o fortalecimento educacional. 

  

JUSTIFICATIVA 
O público atendido pela rede municipal de educação é, de modo 
geral, de baixa renda e o fornecimento de alimentação saudável 
contribui para o fortalecimento educacional, atende aos direitos 
constitucionais da criança e do adolescente, bem como contribui para 
promover bons hábitos alimentares. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Alunos Atendidos UN 371 371 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  80.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.04 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO INFANTIL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 365 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS 
PRÉ-ESCOLAS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.030 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Alunos Atendidos 371 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 80.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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DECRETO Nº 6369/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5515/25, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 70.000,00, (SETENTA MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0019 ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

Projeto 2.031 
AQUISIÇÃO DE GÊNERO 
ALIMENTÍCIOS CRECHES 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 04 SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.280.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 70.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da anulação 

total da seguinte dotação e programa de despesa:  
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.076 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO 
RESIDENCIAL PADRE DONIZETI 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 03 SETOR DE CRÉCHES MUNICIPAIS 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.280.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 70.000,00 

 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2025. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2025, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
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ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2025. 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 
e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0019 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.04 
  

OBJETIVO Fornecer alimentação suplementar equilibrada, equivalente às 
necessidades nutricionais diárias aos alunos da rede pública de 
ensino, com vistas a proporcionar o bem estar indispensável ao 
desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos matriculados na 
rede pública bem como a colaborar com o fortalecimento 
educacional. 

  

JUSTIFICATIVA O público atendido pela rede municipal de educação é, de modo 
geral, de baixa renda e o fornecimento de alimentação saudável 
contribui para o fortalecimento educacional, atende aos direitos 
constitucionais da criança e do adolescente, bem como contribui 
para promover bons hábitos alimentares. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Alunos Atendidos UN 232 232 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Alunos Atendidos - - - 232 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 70.000.00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.04 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO INFANTIL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 365 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS 
CRECHES 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.031 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Alunos Atendidos 232 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Alunos Atendidos - - - 232 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 70.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDAVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ALIMENTAÇÕ ESCOLAR  

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.04 
  

OBJETIVO 
Fornecer alimentação suplementar equilibrada, equivalente às 
necessidades nutricionais diárias aos alunos da rede pública de 
ensino, com vistas a proporcionar o bem estar indispensável ao 
desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos matriculados na rede 
pública bem como a colaborar com o fortalecimento educacional. 

  

JUSTIFICATIVA 
O público atendido pela rede municipal de educação é, de modo 
geral, de baixa renda e o fornecimento de alimentação saudável 
contribui para o fortalecimento educacional, atende aos direitos 
constitucionais da criança e do adolescente, bem como contribui para 
promover bons hábitos alimentares. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Alunos Atendidos UN 232 232 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  70.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.04 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO INFANTIL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 365 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS 
CRECHES 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.031 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Alunos Atendidos 232 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 70.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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DECRETO Nº 6370/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5516/25, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 30.000,00, (TRINTA MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0019 ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

Projeto 2.032 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - EJA 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 04 SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.282.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 30.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da anulação 

total da seguinte dotação e programa de despesa:  
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.076 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO 
RESIDENCIAL PADRE DONIZETI 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 03 SETOR DE CRÉCHES MUNICIPAIS 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.280.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 30.000,00 

 
 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2025. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
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Exercício de 2025, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2025. 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 
e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0019 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.04 
  

OBJETIVO Fornecer alimentação suplementar equilibrada, equivalente às 
necessidades nutricionais diárias aos alunos da rede pública de 
ensino, com vistas a proporcionar o bem estar indispensável ao 
desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos matriculados na 
rede pública bem como a colaborar com o fortalecimento 
educacional. 

  

JUSTIFICATIVA O público atendido pela rede municipal de educação é, de modo 
geral, de baixa renda e o fornecimento de alimentação saudável 
contribui para o fortalecimento educacional, atende aos direitos 
constitucionais da criança e do adolescente, bem como contribui 
para promover bons hábitos alimentares. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Alunos Atendidos UN 12 12 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Alunos Atendidos - - - 12 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 30.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.04 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 366 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 
EJA 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.032 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Alunos Atendidos 12 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Alunos Atendidos - - - 12 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 30.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDAVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ALIMENTAÇÕ ESCOLAR  

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.04 
  

OBJETIVO 
Fornecer alimentação suplementar equilibrada, equivalente às 
necessidades nutricionais diárias aos alunos da rede pública de 
ensino, com vistas a proporcionar o bem estar indispensável ao 
desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos matriculados na rede 
pública bem como a colaborar com o fortalecimento educacional. 

  

JUSTIFICATIVA 
O público atendido pela rede municipal de educação é, de modo 
geral, de baixa renda e o fornecimento de alimentação saudável 
contribui para o fortalecimento educacional, atende aos direitos 
constitucionais da criança e do adolescente, bem como contribui para 
promover bons hábitos alimentares. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Alunos Atendidos UN 12 12 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  30.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.04 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 366 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 
EJA 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.032 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Alunos Atendidos 12 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 30.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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ERRATA 
 
Ref.: Portaria nº 9915/2025 

Omar Nagib Moussa, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais, torna público a presente errata: 

Na Portaria nº 9915/25, de 1º de julho de 2025, veiculada no presente 
Diário Oficial Eletrônico na mesma data, Edição nº 742, que REVOGA PORTARIA Nº 
9048/22, QUE DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PAULO EGIDIO FRANÇA 
TUNIS PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CARTÓRIO ELEITORAL DE SANTA 
ROSA DE VITERBO. 
 
Onde se lê: 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para 03/06/25. 

Leia-se: 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para 30/06/25. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 02 de julho de 2025. 
 

 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5508/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
Autógrafo nº 80/25 – de 01/07/2025 

Projeto de Lei nº 77/25 – de 17/06/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE NO VALOR DE R$ 8.550,00, (OITO MIL, 
QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS), PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE 
VITERBO. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um 

crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 8.550,00, (Oito mil, quinhentos e 
cinquenta reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.07.01 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
162.12.361.0016.2.019.3.3.90.39.08.220 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica        R$    8.550,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                     R$     8.550,00   
 

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes 
da anulação parcial da seguinte dotação e programa de despesa: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.07.01 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
158.12.361.0016.2.019.3.3.90.30.08.220 – Material de Consumo       R$    8.550,00 
 
TOTAL DA REDUÇÃO                        R$    8.550,00 

 
Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em 

curso e no Plano Plurianual – PPA. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de junho de 2025. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5509/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
Autógrafo nº 81/25 – de 01/07/2025 

Projeto de Lei nº 78/25 – de 18/06/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 200.000,00, (DUZENTOS MIL REAIS), na 
seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0024 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 

Projeto 2.044 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 

298 

02.801.0014.0014  

 

Valor Total do Crédito R$ R$ 100.000,00 

 
Programa 0024 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 

Projeto 2.044 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. 
JURIDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 

303 

02.801.0013.0013  

 

Valor Total do Crédito R$ R$ 100.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da Emenda 

Estadual 2025.075.63869, e 2025.107.68416. 
 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 
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II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos através de 
unidades básicas de Saúde (UBS), implantação de visitas 
medicas e odontológicas  nas escolas e pré escolas 
municipais visando a realização de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 0 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 200.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de Atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 200.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e manutenção 
de infra-estrutura para atendimento e prestação de serviços 
médicos e odontológicos através de unidades básicas de 
Saúde (UBS), implantação de visitas medicas e 
odontológicas  nas escolas e pré escolas municipais visando 
a realização de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 0 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 200.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BASICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de Atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 200.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5510/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
Autógrafo nº 82/25 – de 01/07/2025 

Projeto de Lei nº 79/25 – de 18/06/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 100.000,00, (CEM MIL REAIS), na seguinte 
classificação e codificação: 

 
Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2.112 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTES  E DO SAMU 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 

318 

02.801.0012.0012  

 

Valor Total do Crédito R$ 80.000,00 

 
Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2.112 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTES  E DO SAMU 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. 
JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 

322 

02.801.0012.0012  

 

Valor Total do Crédito R$ 20.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da Emenda 

Estadual 2025.014.66493. 
 
 
 
 
 
 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
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I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes,  sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com plantão 24 
horas, atendimento ambulatorial, serviços de apoio a 
diagnósticos, serviços especializados, Samu, clínica para 
pequenas cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de assistência 
aos cidadãos por meio de ações integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 100.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTES  E 
DO SAMU 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.112 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de Atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes,  sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com plantão 24 
horas, atendimento ambulatorial, serviços de apoio a 
diagnósticos, serviços especializados, Samu, clínica para 
pequenas cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de assistência aos 
cidadãos por meio de ações integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 100.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTES  E 
DO SAMU 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.112 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de Atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5511/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
Autógrafo nº 83/25 – de 01/07/2025 

Projeto de Lei nº 80/25 – de 18/06/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 200.000,00, (DUZENTOS MIL REAIS), na 
seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0025 ASSISTENCIA FARMACEUTICA / 

INSUMOS HOSPITALARES 

Projeto 2118 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS PARA SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 

309 

02.801.0014.0014                     

 

Valor Total do Crédito R$ 200.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes Da Emenda 

2025.075.63869. 
 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 
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Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS PARA SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0025 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas à criação e manutenção de 
infra-estrutura de modo a garantir assistência 
farmacêutica à população. 

  

JUSTIFICATIVA Aperfeiçoar a assistência farmacêutica à população da 
rede do SUS, do serviço social e do judiciário. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 200.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS PARA SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0025 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS PARA SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.118 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 200.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS INSUMOS 
PARA SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0025 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas à criação e manutenção de 
infra-estrutura de modo a garantir assistência farmacêutica à 
população. 

  

JUSTIFICATIVA Aperfeiçoar a assistência farmacêutica à população da rede 
do SUS, do serviço social e do judiciário. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 200.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS PARA SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0025 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS PARA SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.118 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 200.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5512/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
Autógrafo nº 84/25 – de 01/07/2025 

Projeto de Lei nº 83/25 – de 25/06/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE R$ 68.000,00, (SESSENTA E OITO 
MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um 

crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 68.000,00 (Sessenta e oito mil reais), para 
reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.08 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
01.08.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
266.27.813.0022.2.042.3.3.90.39.01.100 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica   R$     30.000,00 
 
01.09 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
01.09.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
287.27.812.0023.2.043.3.3.90.39.01.100 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica   R$     38.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                R$     68.000,00 
 

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da 
anulação da seguinte dotação e programa de despesa: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.08 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
01.08.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
265.27.813.0022.2.042.3.3.90.36.01.100 – Outros Serviços de Terceiros P. Física     R$     25.000,00 
273.13.392.0022.2.146.3.3.90.36.01.100 -  Outros Serviços de Terceiros P. Física     R$       3.000,00 
 
01.09 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
01.09.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
285.27.812.0023.2.043.3.3.90.30.01.100 – Material de Consumo           R$      25.000,00 
286.27.812.0023.2.043.3.3.90.36.01.100 - Outros Serviços de Terceiros P. Física      R$     15.000,00 
 
TOTAL DA REDUÇÃO                R$      68.000,00 

 
Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em 

curso e no Plano Plurianual – PPA. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025. 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5513/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
Autógrafo nº 85/25 – de 01/07/2025 

Projeto de Lei nº 84/25 – de 25/06/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 120.000,00, (CENTO E VINTE MIL REAIS), na 
seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0019 ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

Projeto 2.028 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ENSINO 
FUNDAMENTAL REDE MUNICIPAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 04 SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.282.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 120.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da anulação 

total da seguinte dotação e programa de despesa:  
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.076 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO 
RESIDENCIAL PADRE DONIZETI 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 03 SETOR DE CRÉCHES MUNICIPAIS 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.280.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 120.000,00 

 
 
 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
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conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2025. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2025, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2025. 
 

Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 
aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0019 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.04 
  

OBJETIVO Fornecer alimentação suplementar equilibrada, equivalente às 
necessidades nutricionais diárias aos alunos da rede pública de 
ensino, com vistas a proporcionar o bem estar indispensável ao 
desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos matriculados na 
rede pública bem como a colaborar com o fortalecimento 
educacional. 

  

JUSTIFICATIVA O público atendido pela rede municipal de educação é, de modo 
geral, de baixa renda e o fornecimento de alimentação saudável 
contribui para o fortalecimento educacional, atende aos direitos 
constitucionais da criança e do adolescente, bem como contribui 
para promover bons hábitos alimentares. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Alunos Atendidos UN 1231 1231 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Alunos Atendidos - - - 1231 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 120.000.00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.04 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 361 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
ENSINO FUNDAMENTAL REDE MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.028 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Alunos Atendidos 1231 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Alunos Atendidos - - - 1231 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 120.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDAVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ALIMENTAÇÕ ESCOLAR  

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.04 
  

OBJETIVO 
Fornecer alimentação suplementar equilibrada, equivalente às 
necessidades nutricionais diárias aos alunos da rede pública de 
ensino, com vistas a proporcionar o bem estar indispensável ao 
desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos matriculados na rede 
pública bem como a colaborar com o fortalecimento educacional. 

  

JUSTIFICATIVA 
O público atendido pela rede municipal de educação é, de modo 
geral, de baixa renda e o fornecimento de alimentação saudável 
contribui para o fortalecimento educacional, atende aos direitos 
constitucionais da criança e do adolescente, bem como contribui para 
promover bons hábitos alimentares. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Alunos Atendidos UN 1231 1231 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  120.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.04 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 361 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
ENSINO FUNDAMENTAL REDE MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.028 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Alunos Atendidos 1231 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 120.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5514/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
Autógrafo nº 86/25 – de 01/06/2025 

Projeto de Lei nº 85/25 – de 25/06/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 80.000,00, (OITENTA MIL REAIS), na seguinte 
classificação e codificação: 

 
Programa 0019 ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

Projeto 2.030 
AQUISIÇÃO DE GÊNERO 
ALIMENTÍCIOS PRÉ-ESCOLAS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 04 SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.281.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 80.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da anulação 

total da seguinte dotação e programa de despesa:  
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.076 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO 
RESIDENCIAL PADRE DONIZETI 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 03 SETOR DE CRÉCHES MUNICIPAIS 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.280.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 80.000,00 

 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2025. 

02/07/2025 Ano III | Edição  nº743 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

72/93



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Setor de Secretaria Executiva

 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2025, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2025. 
 

Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 
aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0019 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.04 
  

OBJETIVO Fornecer alimentação suplementar equilibrada, equivalente às 
necessidades nutricionais diárias aos alunos da rede pública de 
ensino, com vistas a proporcionar o bem estar indispensável ao 
desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos matriculados na 
rede pública bem como a colaborar com o fortalecimento 
educacional. 

  

JUSTIFICATIVA O público atendido pela rede municipal de educação é, de modo 
geral, de baixa renda e o fornecimento de alimentação saudável 
contribui para o fortalecimento educacional, atende aos direitos 
constitucionais da criança e do adolescente, bem como contribui 
para promover bons hábitos alimentares. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Alunos Atendidos UN 371 371 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Alunos Atendidos - - - 371 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 80.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.04 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO INFANTIL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 365 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS 
PRÉ-ESCOLAS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.030 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Alunos Atendidos 371 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Alunos Atendidos - - - 371 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 80.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDAVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ALIMENTAÇÕ ESCOLAR  

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.04 
  

OBJETIVO 
Fornecer alimentação suplementar equilibrada, equivalente às 
necessidades nutricionais diárias aos alunos da rede pública de 
ensino, com vistas a proporcionar o bem estar indispensável ao 
desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos matriculados na rede 
pública bem como a colaborar com o fortalecimento educacional. 

  

JUSTIFICATIVA 
O público atendido pela rede municipal de educação é, de modo 
geral, de baixa renda e o fornecimento de alimentação saudável 
contribui para o fortalecimento educacional, atende aos direitos 
constitucionais da criança e do adolescente, bem como contribui para 
promover bons hábitos alimentares. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Alunos Atendidos UN 371 371 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  80.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.04 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO INFANTIL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 365 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS 
PRÉ-ESCOLAS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.030 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Alunos Atendidos 371 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 80.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5515/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
Autógrafo nº 87/25 – de 01/07/2025 

Projeto de Lei nº 86/25 – de 25/06/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 70.000,00, (SETENTA MIL REAIS), na seguinte 
classificação e codificação: 

 
Programa 0019 ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

Projeto 2.031 
AQUISIÇÃO DE GÊNERO 
ALIMENTÍCIOS CRECHES 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 04 SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.280.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 70.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da anulação 

total da seguinte dotação e programa de despesa:  
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.076 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO 
RESIDENCIAL PADRE DONIZETI 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 03 SETOR DE CRÉCHES MUNICIPAIS 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.280.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 70.000,00 

 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2025. 
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II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2025, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2025. 
 

Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 
aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0019 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.04 
  

OBJETIVO Fornecer alimentação suplementar equilibrada, equivalente às 
necessidades nutricionais diárias aos alunos da rede pública de 
ensino, com vistas a proporcionar o bem estar indispensável ao 
desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos matriculados na 
rede pública bem como a colaborar com o fortalecimento 
educacional. 

  

JUSTIFICATIVA O público atendido pela rede municipal de educação é, de modo 
geral, de baixa renda e o fornecimento de alimentação saudável 
contribui para o fortalecimento educacional, atende aos direitos 
constitucionais da criança e do adolescente, bem como contribui 
para promover bons hábitos alimentares. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Alunos Atendidos UN 232 232 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Alunos Atendidos - - - 232 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 70.000.00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.04 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO INFANTIL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 365 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS 
CRECHES 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.031 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Alunos Atendidos 232 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Alunos Atendidos - - - 232 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 70.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDAVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ALIMENTAÇÕ ESCOLAR  

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.04 
  

OBJETIVO 
Fornecer alimentação suplementar equilibrada, equivalente às 
necessidades nutricionais diárias aos alunos da rede pública de 
ensino, com vistas a proporcionar o bem estar indispensável ao 
desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos matriculados na rede 
pública bem como a colaborar com o fortalecimento educacional. 

  

JUSTIFICATIVA 
O público atendido pela rede municipal de educação é, de modo 
geral, de baixa renda e o fornecimento de alimentação saudável 
contribui para o fortalecimento educacional, atende aos direitos 
constitucionais da criança e do adolescente, bem como contribui para 
promover bons hábitos alimentares. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Alunos Atendidos UN 232 232 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  70.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.04 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO INFANTIL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 365 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS 
CRECHES 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.031 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Alunos Atendidos 232 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 70.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5516/25, DE 02 DE JULHO DE 2025. 
Autógrafo nº 88/25 – de 01/07/2025 

Projeto de Lei nº 87/25 – de 25/06/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 30.000,00, (TRINTA MIL REAIS), na seguinte 
classificação e codificação: 

 
Programa 0019 ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

Projeto 2.032 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - EJA 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 04 SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.282.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 30.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da anulação 

total da seguinte dotação e programa de despesa:  
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.076 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO 
RESIDENCIAL PADRE DONIZETI 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 03 SETOR DE CRÉCHES MUNICIPAIS 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.280.0000.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 30.000,00 

 
 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2025. 
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II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2025, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2025. 
 

Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 
aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0019 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.04 
  

OBJETIVO Fornecer alimentação suplementar equilibrada, equivalente às 
necessidades nutricionais diárias aos alunos da rede pública de 
ensino, com vistas a proporcionar o bem estar indispensável ao 
desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos matriculados na 
rede pública bem como a colaborar com o fortalecimento 
educacional. 

  

JUSTIFICATIVA O público atendido pela rede municipal de educação é, de modo 
geral, de baixa renda e o fornecimento de alimentação saudável 
contribui para o fortalecimento educacional, atende aos direitos 
constitucionais da criança e do adolescente, bem como contribui 
para promover bons hábitos alimentares. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Alunos Atendidos UN 12 12 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Alunos Atendidos - - - 12 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 30.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.04 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 366 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 
EJA 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.032 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Alunos Atendidos 12 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Alunos Atendidos - - - 12 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 30.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDAVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ALIMENTAÇÕ ESCOLAR  

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.04 
  

OBJETIVO 
Fornecer alimentação suplementar equilibrada, equivalente às 
necessidades nutricionais diárias aos alunos da rede pública de 
ensino, com vistas a proporcionar o bem estar indispensável ao 
desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos matriculados na rede 
pública bem como a colaborar com o fortalecimento educacional. 

  

JUSTIFICATIVA 
O público atendido pela rede municipal de educação é, de modo 
geral, de baixa renda e o fornecimento de alimentação saudável 
contribui para o fortalecimento educacional, atende aos direitos 
constitucionais da criança e do adolescente, bem como contribui para 
promover bons hábitos alimentares. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Alunos Atendidos UN 12 12 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  30.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.04 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 366 
  

PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0019 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 
EJA 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.032 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Alunos Atendidos 12 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 30.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
A Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, em atenção ao disposto no artigo 49 da Lei 
Complementar 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal): 
 

 
Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão 
disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no 
órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação 
pelos cidadãos e instituições da sociedade. 

 
 
TORNA PÚBLICO, que as contas da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, exercício 
financeiro de 2022, Processo TCE-SP nº TC-004030.989.22-2, encontram-se à disposição dos 
interessados na Secretaria da Câmara Municipal e no site www.camarasrviterbo.sp.gov.br. 
 

 
FRANCISCO VACIS FILHO 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 
A Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP, para fins do disposto no artigo 39, parágrafo 
6º da Constituição Federal, nesta data, torna público a relação dos valores mensais dos subsídios 
dos senhores Vereadores (agentes políticos) e o vencimento básico dos Servidores fixado por 
Lei. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

FRANCISCO VACIS FILHO 
Presidente da Câmara Municipal 

Presidente  R$ 8.260,00 

Vereadores R$ 8.260,00 

Diretor Geral R$ 9.375,17 

Diretor Financeiro e RH R$ 9.375,17 

Procurador Jurídico R$ 8.358,49 

Assessor Legislativo R$ 5.100,10 

Assessor das Comissões e Apoio Parlamentar R$ 4.482,54 

Agente Legislativo R$ 4.399,11 

Contador R$ 4.327,02 
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Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
 

Rua Coronel Garcia, 160 – Santa Rosa de Viterbo – SP – CEP 14.270-000 – Fone/Fax (16) 3954-1666 – e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 
 

 
 
  
  
 
                                                                                ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/25 de 1º de julho de 2025 
Projeto de Decreto Legislativo 02/25, de 9 de maio de 2025. 
Autoria: Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle. 
 

Dispõe sobre aprovação das contas da Prefeitura Municipal 
de Santa Rosa de Viterbo/SP, exercício de 2022, gestão do 
Prefeito Municipal Sr. Omar Nagib Moussa, prevalecendo o 
Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá 
outras providências. 

 

FRANCISCO VACIS FILHO Vereador - Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo,  no  uso   de suas  atribuições   legais   e   
constitucionais, faz saber  que a  Câmara Municipal de Santa  Rosa de Viterbo, 
em sessão ordinária realizada no dia 30 de junho de 2025, aprovou e ele 
promulga o seguinte: 
            

D E C R E T O      L E G I S L A T I V O:  
 

Art. 1º Ficam APROVADAS as contas Prefeitura Municipal de Santa Rosa 
de Viterbo/SP, exercício de 2022, gestão do Prefeito Municipal, Sr. Omar Nagib 
Moussa, consoante parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, Processo TC-004030.989.22-2. 
 

Art. 2º Integra este Decreto Legislativo, o Parecer do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, bem como o Parecer da Comissão Permanente 
de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle deste Poder Legislativo. 
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 1º de julho de 2025. 

 
    

          Francisco Vacis Filho 
          PRESIDENTE 

 
  Bruno Donizeti Abachi                                   Aparecida Donizeti Estevam Ferreira 
         1º SECRETÁRIO                                                               2º SECRETÁRIO 

 
Publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo na mesma data. 

Rosimeire A. Vieira Hyano – Diretor Geral 
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Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
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                                                                                ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/25 de 1º de julho de 2025 
Projeto de Decreto Legislativo 02/25, de 9 de maio de 2025. 
Autoria: Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle. 
 

Dispõe sobre aprovação das contas da Prefeitura Municipal 
de Santa Rosa de Viterbo/SP, exercício de 2022, gestão do 
Prefeito Municipal Sr. Omar Nagib Moussa, prevalecendo o 
Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá 
outras providências. 

 

FRANCISCO VACIS FILHO Vereador - Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo,  no  uso   de suas  atribuições   legais   e   
constitucionais, faz saber  que a  Câmara Municipal de Santa  Rosa de Viterbo, 
em sessão ordinária realizada no dia 30 de junho de 2025, aprovou e ele 
promulga o seguinte: 
            

D E C R E T O      L E G I S L A T I V O:  
 

Art. 1º Ficam APROVADAS as contas Prefeitura Municipal de Santa Rosa 
de Viterbo/SP, exercício de 2022, gestão do Prefeito Municipal, Sr. Omar Nagib 
Moussa, consoante parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, Processo TC-004030.989.22-2. 
 

Art. 2º Integra este Decreto Legislativo, o Parecer do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, bem como o Parecer da Comissão Permanente 
de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle deste Poder Legislativo. 
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 1º de julho de 2025. 

 
    

          Francisco Vacis Filho 
          PRESIDENTE 

 
  Bruno Donizeti Abachi                                   Aparecida Donizeti Estevam Ferreira 
         1º SECRETÁRIO                                                               2º SECRETÁRIO 

 
Publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo na mesma data. 

Rosimeire A. Vieira Hyano – Diretor Geral 
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  NOTIFICAÇÃO  GERAL

Venho através desta, respeitosamente a todas as OBRAS E PROPRIETARIOS, 
NOTIFICÁ-LO e INTIMÁ-LO a realizar a retirada, desobstrução da vias e limpeza do passeio 
público frente ao imóvel. No prazo de 10 dias a contar da Publicação deste edital, de acordo com 
o disposto na Lei nº 2125/96: 

 
Art-36° Fica proibido o depósito de materiais para construções no passeio, 

aplicando-se a este artigo, as disposições do artigo 12. 
Art-37° As obras de construção ou demolição não poderão interferir na 

circulação de pedestres nos passeios e de veículos nas faixas de rolamento das 
vias públicas. 

Art-40° A Coleta e o Transporte de Resíduos Sólidos (Entulhos), no 
Município, será feita através de "Containers" (Caçambas) metálicas. 

 
Caso esta ordem administrativa não seja cumprida dentro do prazo determinado o 

infrator está sujeito às seguintes penalidades: 
 
Art-43° O munícipe que desobedecer a presente lei, depositando entulhos nas 

áreas de uso comum do povo, em contrário ao que dispõe o Artigo 40, ficará sujeito à 
multa no valor de 50 UFM, além do pagamento do preço público para coleta e o transporte 
dos referidos resíduos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 42/2003) 

Art-55° Aos infratores das determinações deste título, será aplicada a multa de 100 
UFM calculada em dobro, em caso de reincidência. (Redação dada pela Lei nº 2259/1998) 

 
 
Após a autuação, não ocorrendo à desocupação voluntária, ainda, será ajuizada ação 

própria visando a limpeza e retirada dos materiais e/ou volumes do passeio público. 
 
Estamos à disposição de Vossa Senhoria para eventuais esclarecimentos.  
 

 
 
 
 
  

 
 
                                                  Fiscal de Posturas 
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